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LIC A DE INSTALAÇAO - L.I. Nq 00512024

o rNsrrruro or rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: 2A Navegação e Combustível Ltda - (Posto Abud).

Exoe arço rARA coRREspoxoôrcla: Avenida Pau Brasil, Lote 55, Quadrã 61, Bairro
Areal, São Gabriel da Cachoeira-AM.

CNPJ/CPF: 08.258.670/0004-67

FoxE: (92) 99194-7466

REcrsrRo No IPAAM: 0804.2604

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

lNScRrçÃo Esr,r»ual: 05.366.080-3

FAx:

PRocEsso Ns: 9550 12022-65

Juliano Marcos a nte de Souza
Diretor Pres €nte

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Pau Brasil, Lote 55, Quadra 61, Bairro Areal,
nas coordenadas geográficas: P1 0'06'49,69'S e 67'04'59,00"W; Presidente
Figueiredo-AM.

Fr\ALTDADE: Autorizar a implantaçâo de um posto de combustível paa
comercialização de derivados de petróleo (gasolina, diesel e etanol).

PorENctAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Grande

PRÂzo DE VALrDÀDE DEsrA LrcExçl: 01 Ano.

A ten ção:

PonrE: Médio

Este licençâ é composts de ll restriçôês e/ou condiçôes cotrstantes no verso, cujo nâo
cumprimetrto/stetrdimGnto sujeitsrl r sua invâlidaçIo e/ou rs petrrlldrdes previstas em trormas.
Est, licetrçr nlo comprovr nem suhstitui o dorum€nto de proprledade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Est, licerçI dcve permruecer nr locrlizsçío d. ,tivldâde e erpostr de forms yisível (frente e versó).

Manàus,

Rosa Mari veira ()eissler
écnica

www-ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:lg2\ 21234721 I 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CÊP: 69050-030 - Manaus/AM
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'OO5/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações conslantes no processo no.

9550t2022-65.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Os resíduos geÍados na constÍução civil devem atender a Resolução CONAMA n." 30'l102.
8. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

empresâs devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobâtórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

certificados.de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 3621051

10. presentâr no Prazo de 90 (noventa) dias:
a) Certificado de Posto Revendedor. atualizadol

ll. Apresentar. quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de Posto Revendedor;
b) Certificado de esgotamento sanitário do empreendimento;
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA:
e) Notas fiscais de aquisição do Tanque de Armazenamento de combustíveis e Plano

de Atendimento a Emergência - PAE:


